
• 

• 

JURIPIRANGA 

PROCESSO LICITATDRIO N° 02012024 
CHAMAMENTO PÚBLICO N°006/2024 

TERMO DE CREDENCIAMENTO N°00912024 

TERMO DE CREDENCIAMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM 0 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
JURIPIRANGA, ESTADO DA PARAIBA, E A EMPRESA 
FUNDAÇÃO NAPOLEÃO LAUREANO MANTIDO PELA 
FUND LAUREANO, CNPJ: 09.112.236/0001-94, 
REALIZAÇÃO DE EXAMES PET- CT, DESTINADOS A 
PACIENTES E DEMAIS USUÁRIOS DA REDE MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE JURIPIRANGA/PB PARA, NA FORMA 
ABAIXO. 

De um lado como CREDENCIANTE, e assim denominado no presente instrumento, o Fundo 
Municipal de Saúde de Juriplranga, Estado da Paraiba, com Sede na Avenida Brasil, 483 - Centro 
- Juripiranga - PB, inscrito no CNPJ/MF sob o n.° 11.164.805/0001-97, ora representado pela 
Senhora Secretária Municipal de Saúde Sra. Edinelia Carneiro da Silva, Portadora da Cédula do RG 
de n° 2200974, SSP/PB, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua Cloves Correia de Araújo 
N° 59 — Centro — Cidade de Juripiranga - PB, CEP: 58330-000, inscrito no CPF/MF 025.654.294-52e 
de outro lado, como CREDENCIADO(a), e assim denominado no presente instrumento, o(a) 
Proponente: FUNDAÇÃO NAPOLEÃO LAUREANO,com seu nome fantasia (FUNDAÇÃO 
NAPOLEÃO LAUREANO MANTIDO PELA FUND LAUREANO), inscrito no CNPJ n° 
09.112.236/0001-94, situada na Av. Capitão Jose Pessoa, n°1140, CEP: 58.015-170, Jaguaribe, 
João Pessoa — PB, neste ato representado pelo Senhor Marcelo Pinheiro de Lucena Filho, 
Portador do CPF n° 041.782.924-80, e RG n° 2524214 — SSP — PB residente e domiciliado na Rua 
Major Ciraulo, n°. 540, Apt. 2001 — Bairro: Manaira, Cidade: João Pessoa — PB. 

CLAUSULA PRMEIRA — DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1. Fundamenta-se este Contrato no Edital de Chamamento Público N.° 006/2024, fundamentada no 
art, 79, da Lei n° 14.133/21 e Decreto Municipal 005/2024, bem como em suas alterações 
posteriores. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 

2.1. CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE SAÚDE, 
PARA A REALIZAÇÃO DE EXAMES PET- CT, DESTINADOS A PACIENTES E DEMAIS USUARIOS 
DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DE JURIPIRANGA/PB. Para atender as demandas da Secretária 
de Sticie do Municipio de juripiranga-PB, conforme especificações constantes do Anexo I Do Edital. 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM I QUANT. I UNID. _PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL 
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA 

1 PET-CT ONCOLOGICO 10 UNIDADES R$ 3.700,00 R$ 37.000,00 
Perfazendo um Valor Total de: FM 37.000,00 (TrInta e sete mil reeds). 

CLAUSULA TERCEIRA — DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3.1. 0 presente contrato tornar-se-á efetivo a partir de 06 de Setembro de 2024 e vigorare 
até 06 de Setembro de 2025, podendo ser prorrogado na forma do art. 107 da Lei n° 14.133/21 e 
alterações posteriores. 

CLAUSULA QUARTA — DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE 
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1.1. acompanhar e fiscalizar o contrato por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da 
Administração especialmente designados, conforme requisitos estabelecidos no art. 7.° da Lei 
Federal n.° 14.133, de 2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros 
para assisti-los e subsidiá-los corn informações pertinentes a essa atribuição; 
1.2. proporcionar todas as condições necessárias, para que o credenciado contratado possa 
cumprir o estabelecido no contrato; 
1.3. prestar todas as informações e esclarecimentos necessários para a fiel execução 
contratual, que venham a ser solicitados pelo contratado; 
1.4. efetuar os pagamentos pelos serviços prestados, dentro dos prazos previstos no contrato, no 
edital de chamamento e na legislação. 
1.5. Fornecer a CREDENCIADA, em tempo hábil, todos os elementos necessários à execução do 
serviço a ser prestado; 
1.6. Impugnar, fundamentadamente, o mapa de atendimento de serviços prestados, indicando as 
divergências encontradas. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO(A) CREDENCIADO 

1.7. Sio obrigações do credenciado: 
a)executar os termos do instrumento de credenciamento, em conformidade com as especificações 
básicas constantes do edital e termo de referência; 
b) ser responsável, em relação aos seus técnicos e ao serviço, por todas as despesas decorrentes 
da execução dos instrumentos contratuais, tais como: salários, encargos sociais, taxas, impostos, 
seguros, seguro de acidente de trabalho, transporte, hospedagem, alimentação e outros que venham 
a incidir sobre o objeto do contrato decorrente do credenciamento; 
c)responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos vierem a causar ao 
patrimônio do órgão ou entidade CREDENCIANTE ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão 
culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o 
ônus decorrente; 
d) manter, durante o período de vigência do credenciamento e do contrato de prestação de serviço, 
todas as condições que ensejaram o credenciamento, em especial no que tange à regularidade 
fiscal, social, trabalhista e capacidade, quando couber; 
e)justificar ao orgão ou entidade CREDENCIANTE eventuais motivos de forge maior que impeçam a 
realização do serviço, objeto do contrato, apresentando novo cronograma para a assinatura de 
eventual termo aditivo para alteração do prazo de execução; 
f) responsabilizar-se integralmente pela execução do termo de credenciamento, nos termos da 
legislação vigente, sendo-lhe proibida a subcontratação do objeto, sem previsão editalicia e 
autorização expressa do &get) ou entidade CREDENCIANTE; 
g) manter disciplina nos locais dos serviços, quando for o caso, retirando imediatamente epos 
notificação, qualquer empregado considerado com conduta inconveniente pelo órgão ou entidade 
CREDENCIANTE; 
h) cumprir ou elaborar ern conjunto com o órgão ou entidade CREDENCIANTE o planejamento e a 
programação do trabalho a ser realizado, bem como a definição do cronograma de execução das 
tarefas; 
I) conduzir os trabalhos em harmonia com as atividades do drgão ou entidade CREDENCIANTE, de 
modo a não causar transtornos ao andamento normal de seus serviços, quando for o caso; 
j) tratar com profissionalismo, urbanidade e respeito irrestrito os pacientes, bem como os demais 
profissionais do; 
k)- manter as informações e dados do orgão ou entidade CREDENCIANTE, em caráter de absoluta 
confidencialidade e sigilo, ficando proibida a sua divulgação para terceiros, por qualquer meio, 
obrigando-se, ainda, a efetuar a entrega para a CREDENCIANTE de todos os documentos 
envolvidos, em ato simultâneo à entrega do relatório final ou do trabalho contratado; 
I) - observar o estrito atendimento dos valores e os compromissos morais que devem nortear as 
ações do contratado e a conduta de seus funcionários, no exercício das atividades previstas no termo 
de credenciamento; 
m) fornecer ao preposto credenciado do CREDENCIANTE, mensalmente, o relatório especificando 
nome dos pacientes atendidos, procedimento realizado e valor; 

I - [Ida Brasil, 380 int tinrang.t, Pk Sti.330-000 I one: tx3) 3289-1551 
16A65.913/000 I -SI su.. tv‘‘N.juripirunga.ph.gokhr 
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n) manter o atendimento aos pacientes com tratamento iniciado, pelo prazo mínimo de 30 (trinta) 
dias ou até encaminhamento para outro profissional, no caso de haver descredenciamento ou 
rescisão contratual, independentemente de quem deu causa ao rompimento; 

CLAUSULA SEXTA — DO PREÇO, DA FORMA DE PAGAMENTO E DOS REAJUSTES 

1.8. 0 CREDENCIANTE pagará, mensalmente, à CREDENCIADA, a importância correspondente 
aos serviços efetivamente prestados, de acordo com os valores e condições estimadas no Termo 
de Referência, anexo ao edital que é parte integrante deste contrato, independentemente de 
transcrição. 
1.9. Da-se ao presente Termo de Credenciamento o valor correspondente ao previsto no Termo de 
Referência, conforme tabela, para os serviços prestados no período de vigência, ou seja, R$ 
37.000,00 (Trinta e sete mil reais), não constituindo esse valor, sob nenhuma hipótese, garantia 
de faturamento; 
1.9.1. Os serviços serão remunerados de acordo com os valores fixados no Termo de Referência 
expedido pela CREDENCIANTE, não podendo ultrapassar os valores e o quantitativo mensal 
contratado. 
1.9.2. Os valores devidos a CREDENCIADA serão pagos mediante apresentação da nota fiscal com a 
descrição dos serviços prestados e epos a sua conferência pela Secretaria Municipal de Saúde de 
JURIPIRANGA-PB. 
1.10. 0 CREDENCIANTE efetuara o pagamento das Notas Fiscais Eletrônicas/Faturas, referente aos 
serviços objeto deste instrumento contratual em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da data de 
entrada da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Faturas devidamente atestada(s) na Diretoria Financeira do 
CREDENCIANTE. 
1.11. Atrelada a(s) nota(s) fiscal(ais) deverão ser apresentados pela CREDENCIADA o relatório 
detalhado mensal de monitoramento de análise das informações constante de sítios oficiais, bem 
como, as certidões de comprovação de regularidade fiscal da CREDENCIADA. 
1.12. Os valores devidos à CREDENCIADA serão pagos mediante a apresentação de relatórios e 
documentos comprobatórios de acordo com as datas informadas no cronograma disponibilizado pelo 
setor de Regulação Controle Avaliação e Auditoria da CREDENCIANTE; 
1.13. Após o processamento da produção a Regulação, Controle, Avaliação e Auditoria 
disponibilizara os relatórios de comprovação dos serviços extraidos dos sistemas SIA/SUS (Sistema 
de Informação Ambulatorial) e SIH/SUS (Sistema de Informação Hospitalar) para que a 
CREDENCIADA possa emitir a Nota Fiscal/Fatura e anexar as Certidões Negativas de Débitos 
(CND), Instituto Nacional de Seguridade Social — INSS e do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
— FGTS, dentro de seus prazos de validade encaminhando ao setor competente para pagamento; 
1.14. A CREDENCIANTE reserva-se o direito de realizar analises técnicas e financeiras dos 
documentos apresentados para pagamento, de efetuar glosas totais ou parciais dos valores cobrados 
e de submetê-los à perfcia, sem qualquer custo para a CREDENCIADA, que se obriga a suportá-la, 
prestando todos os esclarecimentos necessários, O pagamento somente sera efetuado mediante 
apresentação de documento fiscal idôneo. 
1.15. E de responsabilidade exclusiva e integral da CREDENCIADA, a utilização de pessoal para 
execução dos respectivos serviços, incluídos encargos trabalhistas, previdenciarios, sociais, fiscais e 
comerciais resultantes dos serviços. 
1.16. Nan haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
1.16.1. A credenciada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, não sofrera a retenção tributaria quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime, ressalvado o caso previsto no art. 17, XII da Lei Complementar n.° 123/2006. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
1.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e exclusive da 
CREDENCIANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira, devida pelo 
CREDENCIANTE entre o prazo para pagamento e o correspondente ao efetivo adimplemento da 
parcela, sera calculada mediante a aplicação da seguinte formula: 

EM =IxNxVP 

Ahli I' tiri 40-000 
0001 'ç jilt ¡pit 41101.pit 
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Onde: 

Sigla Significado / Descrição 
EM Encargos Morat6rios. 

Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a 
do efetivo pagamento. VP Valor da parcela a serpaga. 

TX Percentual da taxa anual =6% 

Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado: I = (TX/100) I = (6/100) I 
=0,0001644 
1.18. Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de 12 (doze) meses 
contado da data da assinatura do presente contrato. 
1.19. Do reajustamento em sentido estrito como forma de manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro de contrato consistente na aplicação do índice de correção monetária (IPCA); 
1.20. Os valores inicialmente contratados poderão ser reajustados e/ou realinhados de acordo com 
as variações que vierem a ser estabelecidas pelo SUS ou outro índice legal previsto para serviços 
desta natureza, bem como em caso de comprovado desequilíbrio econômico do contrato por fato 
superveniente. 

CLAUSULA SÉTIMA — DA FONTE DE RECURSOS 

7.1. As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da dotação: 

10.302.0023.2105. — Manut. Ativ. Programa Teto Municipal da Média Alta Complexidade 
Ambulatorial e Hospitalar. 
3.3.90.39.00 — Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica. 

10.301.0023.2107. Manutenção das Atividades de Outras Transferências do FNS. 
3.3.90.39.00 — Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 

10.301.0023. 2127— Manutenção das Atividades de Atenção Primaria a Saúde. 
3.3.90.39.00 — Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 

10.301.0006.2028- Manut. Das Ativ. Do Fundo Municipal de Saúde-FMS. 
3.3.90.39.00 — Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica. 

CLAUSULA OITAVA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

8.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 
14.133, de 2021. 
8.2 A CREDENCIADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
8.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes CREDENCIANTEs poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 
8.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLAUSULA NONA — DA EXTINÇÃO 

9.1 0 presente termo de credenciamento poderá ser extinto: 

9.1.1 Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 
138 da Lei no 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 
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JURIPIRANGA

9.1.2 Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n° 14.133/2021. 

9.1.3 A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo 
administrativo assegurado à CREDENCIADA o direito a prévia e ampla defesa, verificada a 
ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021. 

9.2 A CREDENCIADA reconhece os direitos da CREDENCIANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 115 da Lei n°14.133/2021. 

9.3 0 termo de rescisão sera precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme 
o caso: 
13.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.3.3 Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DECIMA — DAS PENALIDADES 

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
gl comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 
2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", 
"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas "e", "f, "g" e ''h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §50, da Lei n° 14.133, de 2021). 

d) Multa: 

d.1 Moratoria de 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 25 (vinte cinco) dias; 
d.2 Moratoria de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, ate o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
d.300mpensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 10.1, de 5% a 10%; / 

do valor do Contrato. 
d.4 Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 10.1, / 
de 1% a 3% do valor do Contrato. 
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d.5 Para infração descrita na alínea "h" do subitem 10.1, a multa sera de 1,5% a 3% do valor do 
Contrato. 
d.6 Para infrações descritas na alinea "d" do subitem 10.1, a multa sera de 0,05% a 2% do valor 
do Contrato. 
d.7 Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 10.1, a multa sera de 1% a 3% do valor do 
Contrato, ressalvada a situação prevista no item 10.2 "a". 

10.3 0 atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 
do art. 137 da Lei n. 14.133. de 2021. 
10.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao CREDENCIANTE (art. 156, §9°, da Lei n° 
14.133, de 2021) 
10.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §70, da Lei n° 14.133, de 2021). 
10.5.1. Antes da aplicação da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021) 
10.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CREDENCIANTE ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
sera descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente (art. 156, §8°. da Lei n°14.133, 
de 2021). 
10.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
10.6. A aplicação das sanções realizar-se-6 em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
10.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

as peculiaridades do caso concreto; 
e) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 
di os danos que dela provierem para o CREDENCIANTE; 

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
10.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei n° 12.846,de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
10.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 
e a obrigatoriedade de análise juridica prévia (art. 160, da Lei n°14.133, de 2021) 
10.10. 0 CREDENCIANTE deverá, no prazo máximo de15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inideineas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161, da Lei n°14.133, de 2021) 
10.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 
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10.12. Os débitos do contratado para com a Administração CREDENCIANTE, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido &O.° decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo orgão ora CREDENCIANTE. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD 

11.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do procedimento ou do contrato administrativo 

que eventualmente venha a ser firmado, independentemente de declaração ou de aceitação 

expressa. 

11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD. 

11.3. E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 

Lei. 

11.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

11.5. É dever do credenciado orientar seus colaboradores sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

11.6. 0 Credenciante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

11.7. 0 credenciado devera prestar, no prazo fixado pelo CREDENCIANTE, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

11.8. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreavel de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 

desvios ou abusos. 

11.9. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

11.10. 0 contrato esta sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

11.11. Os contratos e convênios de que trata o § 1° do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 

autoridade competente. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA— DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

12.1 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 
12.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução sera prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstancias 
mediante simples apostila. 
12.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a CREDENCIADA devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse .r 

fim. 
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12.4 0 orgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 
12.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o orgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa CREDENCIADA para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos 

de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

CREDENCIADA, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 
12.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) e gestor 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput) e regulamento 

municipal. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS 

13.1 Os casos omissos serão decididos pela CREDENCIANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei n° 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, 

segundo as normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBLICAÇÃO 

14.1 Incumbirá 6 CREDENCIANTE providenciar a publicação deste instrumento, de acordo com o 

previsto na Lei n° 14.133/2021. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DISPOSIÇÕES GERAIS E DO FORO 

15.1. A CREDENCIADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade corn as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

15.2. E vedada a CREDENCIADA ceder, sublocar ou transferir no todo ou em parte o objeto 

contratado, salvo por autorização expressa e devidamente justificada pela CREDENCIANTE; 

15.3. Fica eleito o Foro da Cidade de ITABAIANA/PB, como competente para dirimir quaisquer 

questões oriundas da execução deste Termo de Credenciamento, renunciando-se desde já qualquer 

outro por mais privilegiado que seja; 

15.4. E por estarem avençadas, as partes assinam o presente instrumento em quatro vias de 

igual teor e forma, para que produza os seus devidos e efeitos legais. 

uJki 
SECRETARIA DE SA E CREDENCIANTE 

Edinelia Carneiro da Silva 
CREDENCIANTE 

Juripiranga/PB, 06 de Setembro de 2024. 

FUNDAÇÃO NAPOLEA6LAURE 0 MANTIDO PELA FUND LAUREANO 
' CNPJ n° 0 .112.236/0001-94 
Marcelo Pinheiro de Lucena Filho 

CPF n° 041.782.924-80 
CREDENCIADA 

I'a iti t 8 .1. '1

1-aderek;,,- sr. Brasil, 380 lunpirangaTB - ('EP: 58-130-000 I Fora:. 183)3289-1551 

'N 08.1165.933/0001-53 Ihat.: ww*.jurlpiraaga.pb.goli.hr 
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JURIPIRANGA 

AVISO DE RATIFICACÃO E 
HOMOLOGACÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO N2 020/2024 
CREDENCIAMENTO N2 006/2024 

kPrefeitura Municipal de! il

JURIPIRANGA 
Sempre ao seu lado 

Juripiranga, 06 de Setembro de 2024. 

Objeto: CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE SAÚDE, PARA A 

REALIZAÇÃO DE EXAMES PET- CT, DESTINADOS A PACIENTES E DEMAIS USUÁRIOS DA REDE 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE JURIPIRANGA/PB. De forma complementar ao SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. Para 

atender as demandas da Secretária de Saúde do Município de Juripiranga-PB, conforme especificações 

constantes do Anexo I Do Edital. 

Diante dos elementos que instruem o processo, destacando-se o parecer exarado pela Assessoria Jurídica, 

e illih's conclusões acolho, por seus próprios e jurídicos fundamentos, Ratifico o objeto licitado ao Fornecedor 

de EXAMES PET- CT: 

EMPRESA CNPJ DESCRIÇÃO VALOR TOTAL 

FUNDAÇÃO 

NAPOLEÃO 

LAUREANO 

09.112.236/0001-94 

CREDENCIAMENTO DE 
PRESTADORES DE 

SERVIÇOS 
COMPLEMENTARES DE 

SAUDE, PARA A 
REALIZAÇAO DE 

EXAMES PET- CT, 
DESTINADOS A 

PACIENTES E DEMAIS 
USUARIOS DA REPE 

MUNICIPAL DE SAUDE 
DE JURIPIRANGA/PB. 

R$ 37.000,00 ( 
Trinta e Sete Mil 

Reais) 

Ow como, Homologo o resultado final da PROCESSO LICITATÓRIO N° 020/2024 CREDENCIAMENTO N° 

Ouo/2024, com fundamento da Lei de Licitações n° 14.133/21. 

Edinelia arneiro da Silva 

GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE JURIPIRANGA -PB 

Endereço: Av. Brasil, 380 —Juripiranga/PB— CEP: 58.330-000 I Fone: (83) 3289-1551 
CNPJ: 08.865.933/0001-53 I site: www.juripiranga.pb.gob.br 

E-mail da Prefeitura: prefeituraPiuripiranga.ob.gov.br I E-mail da Licitação: ljuripiranga@gmail.com 
Impresso por convidado em 25/06/2025 10:39. Validação: 2B2B.6EF4.92CE.7609.2B38.1BDE.7DA5.8A68. 

Relação dos credenciados. Doc. 99556/24. Data: 16/09/2024 12:34. Responsável: Camila C. de Melo.

127

127


